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DA (IM)POSSIBILIDADE DE SE USUCAPIR BENS PÚBLICOS DIANTE DO PRINCÍPIO DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO SOBRE O PRIVADO 
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Resumo
A usucapião imobiliária é uma das formas previstas em lei para se adquirir propriedade, sendo que algumas de suas modalidades estão previstas na própria Constituição Federal. O direito à moradia, salvaguardado como direito fundamental, demonstra a grande relevância do instituto para o ordenamento jurídico brasileiro. Ao se tratar de bens públicos, observa-se que há classificações e distinções, questionando-se diante dessas diferenças a possibilidade de se usucapi-los. A pesquisa se pauta na referida questão, uma vez que está previsto na própria Constituição a impossibilidade de se usucapir bens públicos, porém, um recente julgado admitiu a usucapião de um bem público, demonstrando que deveria ser analisado o caso concreto conforme a necessidade comum, respeitando os princípios constitucionais que norteiam a dignidade da pessoa humana, bem como o princípio da função social da propriedade em conflito ao princípio da supremacia do interesse público. Sendo assim, o presente trabalho, visa analisar a possibilidade de usucapir bens públicos e em quais casos específicos deve prevalecer os demais princípios constitucionais quando em conflito com interesses público e privado.
PALAVRAS-CHAVE: Usucapião, Bens Públicos, Princípios Constitucionais. 
(IM) POSSIBILITY OF USING PUBLIC GOODS BEFORE THE PRINCIPLE OF THE SUPREMACY OF PUBLIC INTEREST ABOUT THE PRIVATE

ABSTRACT: 

Real estate cancellation is one of the ways established in the law to acquire property, and some of its modalities are provided for in the Federal Constitution itself. The right to housing, safeguarded as a fundamental right, demonstrates the great relevance of the institute to the Brazilian legal system. In the case of public goods, we observe the classifications and distinctions. Corroborating the definitions and differences among the public goods, we question the possibility of using them. The research is based on the said question, once it is foreseen in the constitution itself that it is impossible to use public goods, a recent court deemed admissibility of this action, demonstrating that each case should be analyzed in concrete, according to the common necessity, respecting the constitutional principles that guide the dignity of the human person, the principle of the social function of property in conflict with the principle of the supremacy of the public interest. Thus, the present work aims to analyze the possibility of usucapir public goods, in which specific cases prevail the other constitutional principles when in conflict of public and private interests.
KEYWORDS: Usucaption, Public Goods, Constitutional Principles.
1. INTRODUÇÃO

A propriedade sempre foi objeto de grande estudo no direito brasileiro e mundial. Em vista disso, na Roma Antiga, o instituto da propriedade passou por diversas modificações acerca de sua concepção, desde o poder ilimitado da propriedade até o sentido social da propriedade.

Na antiguidade romana, predominava sobre a ideia de propriedade o caráter individualista, pois configurava um direito exclusivo e absoluto, o qual conferia poderes ao proprietário de fazer o que se entendia como correto. A partir do surgimento do Cristianismo, esta ideia de direito absoluto concedeu espaço a um pensamento de que o proprietário ao mesmo tempo em que obtinha direitos também deveria verificar suas obrigações, seus deveres.

No contexto brasileiro, o direito à propriedade passou a ser normatizado com a Constituição de 1824 (artigo 179), elencando-o como absoluto e a hipótese de exceção a isto só ocorreria caso houvesse interesse público. 
Com o passar do tempo, e a promulgação da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, o direito à propriedade passou a ser considerado um direito fundamental, elencado no artigo 5º, inciso XXII, visto que se tratava de uma cláusula pétrea.

Já com relação ao Código Civil de 2002, o direito à propriedade está relacionado como um direito real, previsto no artigo 1.225, inciso I, e artigo 1.228 e seguintes.

Assim, o direito de propriedade, entre algumas formas de aquisição, inclui a Usucapião, a qual possui requisitos para sua concessão, além de diversas espécies elencadas no Código Civil e em outras legislações, como o Estatuto da Cidade.

Diante da relevância do tema, vislumbra o presente analisar a (im)possibilidade de usucapir bens públicos diante do Princípio da Supremacia do Interesse Público Sobre o Privado.

A utilização do Princípio da Supremacia do Interesse Público Sobre o Privado deveria ser ponderada, pelo fato de que se utilizado de forma ilícita o fato de se sobressair em todas as ocorrências refletiria sobrepor em perigo os direitos essenciais do homem. No sentido de ponderação do emprego do referido princípio, reserva-se de que como a Constituição Federal lhe conferiu benefícios quando aplicado visando sempre alcançar o interesse público, nesse sentido, deve-se atentar que a Carta Magna garante aos indivíduos direitos elementares em desacordo com abuso. 

Todavia, nota-se que em muitas ocasiões o direito fundamental dos indivíduos não é respeitado, concluindo que exista apenas um princípio que deve ser dado o devido respeito, sendo ele o Princípio da Supremacia do Interesse Público Sobre o Privado, sendo que uma das funções mais importantes do ordenamento jurídico brasileiro é a proteção dos direitos fundamentais dos cidadãos, embasamento que motivou a criação de uma Constituição. Os direitos fundamentais dos indivíduos estão elencados no artigo 5º e seus incisos da Carta Magna.

O problema é que o referido princípio é colocado como fundamento para diferentes modos de interposição do Estado, como nos domínios de propriedade e financeiro, ou seja, tal princípio simplesmente deve ser obedecido, mesmo sendo visível o descaso que faz com os outros princípios basilares que regem o ordenamento jurídico. Com isso, os representantes do povo utilizam tal pressuposto para obter vantagens, motivando o interesse público e a necessidade pública, porém, na prática, visa-se apenas seu provento, uma vez que esses desvios de finalidade não passam por fiscalização devido à ausência de definição de interesse público em lei. Dessa forma, sem ser estabelecido um conceito para interesse público, é perceptível o contraste nos vínculos jurídicos administrados pelo direito público, visto que os poderes gozados pela Administração Pública são colocados em lugar superior quando se trata de matéria jurídica diante do particular, gritantemente, constata-se o desrespeito com as garantias individuais ratificada em nossa estrutura judiciária.

Nesse diapasão, mesmo tendo entendimento pacificado de que o Estado irá agir, intervir e ganhar quando de fato for de interesse público, abre-se a discussão acerca do fato de não haver uma definição certa da conceituação de interesse público, e pela ausência desse conceito ainda não pacificado, motiva-se a falta de fiscalização, deixando brechas no ordenamento jurídico brasileiro. Nesse sentido, há também a discussão sobre o indivíduo proprietário que deve ceder sua propriedade contra sua vontade, pois o interesse coletivo prevalece, porém não é valorizado o fato de este indivíduo também faz parte do coletivo. O entendimento de interesse público é muito extenso e isso faz com que dificulte sua definição, tornando-se indeterminada, vazia, pois de um lado os doutrinadores têm um conceito sobre o assunto, do outro o entendimento jurisprudencial é contrário aos primeiros, deixando, portanto, uma lacuna aberta no ordenamento jurídico pátrio.

Visto que há a necessidade da supremacia, onde a coletividade deve ser sempre suprema ao particular, o Princípio da Supremacia do Interesse Público Sobre o Privado não deve ser extinto, mas, sim, reestruturado. Logo, deve haver o cumprimento do real objetivo do referido princípio, mas, para que isso ocorra, deve ser primeiramente definido o que é o interesse público, visto que tal princípio seria de fato respeitado, tal como é exposto pelo artigo 3º e seus incisos da Constituição Federal/88, encontrado no Título I, dos Princípios Fundamentais.

Ainda, há necessidade de que o Princípio da Supremacia do Interesse Público Sobre o Privado, base da estrutura jurídica administrativa, não seja utilizado ilicitamente e que não seja mais uma brecha para a prática corrupta de atos dos gestores do Estado, devido ao aproveitamento dessa supremacia, cuja qual é fundamento para a justificação para todos os atos da Administração Pública, muitas vezes utilizada para defender feitos ilegais de seus administradores. Tendo em vista que justificando essas posturas desonestas, faz com que o referido princípio seja mediocrizado.

Como já exposto, o interesse público supera a importância da vontade do particular, sendo assim é imprescindível que a Carta Magna estabeleça um critério mínimo para que os direitos fundamentais dos cidadãos sejam resguardados, visto que os indivíduos não devem ficar a graça da Administração Pública, onde a todo momento aduzem o Princípio da Supremacia do Interesse Público Sobre o Privado para legitimar todos os seus atos. 
2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA
2.1 O DIREITO À PROPRIEDADE NO BRASIL

Desde os primórdios da civilização, o direito à propriedade sempre foi objeto de grande repercussão. Na verdade, antes, consideravam absoluta, uma vez que sempre atenderia aos critérios de quem a possuía. No entanto, no presente momento, a ideia é de que a propriedade não tem caráter de direito absoluto, pois deve atender aos propósitos, elencados pela legislação. Sob outra premissa, na Roma Antiga, a propriedade se apresentava como um direito absoluto, exclusivo, que propiciava ao proprietário do bem utilizá-la como entendesse necessário. Cretella Júnior (2010, p. 118) expõe que a propriedade, para os romanos, situava-se no centro do sistema e, em sua volta, ficava toda a ordem jurídica e econômica, além de apresentar-se “como uma dominação, verdadeiro, ‘dominium’, poder direito, absoluto, imediato e total da pessoa sobre a coisa”.

Porém, o caráter absoluto da propriedade foi alterado no direito romano, principalmente com o Cristianismo, em que se passou a perceber que a propriedade poderia conceder ao seu titular diversos direitos, mas, também deveres e obrigações morais.

Mesmo com o pensamento sobre o direito à propriedade, desde a Roma Antiga, discutiam-se os modos de sua aquisição. Já naquele tempo, além de outras, a Usucapião era relacionada como modo de aquisição.
Com relação ao direito brasileiro, o direito à propriedade é considerado um direito fundamental, presente no artigo 5º, inciso XXII, da Constituição Federal de 1988. No mesmo artigo, no inciso XXIII, tem-se que “a propriedade atenderá a sua função social” (BRASIL, 1988, s/p).

Conforme estabelece o próprio Supremo Tribunal Federal (2011, p. 140), em seu livro A Constituição e o Supremo, no julgamento do Mandado de Segurança nº 25.284 em 17 de junho de 2010, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, “o direito de propriedade não se revela absoluto. Está relativizado pela Carta da República – arts. 5º, XXII, XXIII e XXIV, e 184.”.
Gonçalves (2017, p. 229) esclarece que:

[...] o conceito de propriedade, embora não aberto, há de ser necessariamente dinâmico. Deve-se reconhecer [...] que a garantia constitucional da propriedade está submetida a um intenso processo de relativização, sendo interpretada, fundamentalmente, de acordo com parâmetros fixados pela legislação ordinária.

Com esta disposição, verifica-se que, no direito brasileiro à propriedade, pode conter o caráter absoluto, porém será limitado ao cumprimento da função social.

Ademais, no Código Civil, a propriedade está elencada como um direito real, previsto no artigo 1.225, inciso I, considerada um direito real na coisa própria. 

No mesmo Código, o artigo 1.228 dispõe a noção do que é a propriedade, de quais poderes tem o proprietário acerca do bem, em que “o proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha” (BRASIL, 2002, s/p).

Acerca disso, a propriedade, por ser um direito real, é a mais completa, visto que concede ao proprietário as faculdades usar, gozar, fruir, dispor e reaver o bem.

Sobre os modos de aquisição da propriedade imóvel, no direito brasileiro, pode-se afirmar que são quatro, abrangendo o registro, a acessão, a usucapião e a sucessão hereditária. 

Ainda, é importante ressaltar que as formas de aquisição da propriedade imóvel poderão se dar de forma originária ou derivada. Conforme esclarece Gonçalves (2017), na forma originária, a transmissão não procede de uma pessoa à outra, visto que, em determinado momento, o sujeito adquire o domínio da propriedade sem a tradição; já na forma derivada, há transmissão entre o antigo proprietário e o adquirente, resultando de uma relação negocial.

Diniz (2015) apresenta algumas definições sobre os modos de aquisição: o registro seria realizado com um título de transferência no Cartório de Registro de Imóveis, no qual esteja registrado o imóvel; a acessão seria a forma de adquirir domínio daquilo que se adere à propriedade; por fim, a sucessão hereditária seria a transmissão da propriedade por meio da herança.

Em vista disso, passa-se a análise da usucapião.

2.2 USUCAPIÃO NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO

Inicialmente, cabe ressaltar que o termo usucapião no Código Civil de 2002 é de gênero feminino, visto que a origem do termo se deu desta forma. Semelhante denominação no Código Civil de 1916, porém, houve uma alteração para que fosse utilizado em masculino. Assim, há doutrinadores que abordam o termo em feminino e outros em masculino.

Com isso, usucapião, conforme esclarece Alves (2014, p. 323), “é o modo de aquisição da propriedade sobre uma coisa pela sua posse prolongada por certo tempo, nas condições estabelecidas pela lei”.

Segundo Carneiro e Caminhoto (2016, p.100), “usucapião é um instrumento do cumprimento da função social capaz de destinar a propriedade a quem a possua, de modo a preencher determinados requisitos, tais como, a posse, a justa causa, a boa-fé, o lapso temporal, coisa hábil”.

Sobre a origem do termo, Diniz (2015, p. 176) mostra que a etimologia da palavra indica que capio significa tomar e usu significa pelo uso, fazendo a ressalva que o simples “tomar pelo uso” não tornava o sujeito proprietário, pois o fator tempo também era relevante.

O doutrinador Tartuce (2015, p. 771) traz o seguinte ponto acerca da usucapião, em que “garante a estabilidade da propriedade, fixando um prazo, além do qual não se podem mais levantar dúvidas a respeito de ausência ou vícios do título de posse. De certo modo, a função social da propriedade acaba sendo atendida por meio da usucapião”.

Portanto, um dos meios de se garantir o direito à propriedade é a própria função social da propriedade. Isso significa que, se uma pessoa, ou várias, concebem uma função para determinado imóvel, fazendo-o de sua moradia, atendem ao que a Constituição Federal estabelece.

Com isso, é justo que se adquira a propriedade por meio da usucapião, visto que há requisitos previstos em lei para tal procedimento.

Ainda, Diniz (2015, p. 179) faz a seguinte observação acerca da usucapião, em que:
[...] é um direito novo, autônomo, independente de qualquer ato negocial provindo de um possível proprietário, tanto assim que o transmitente da coisa objeto da usucapião não é o antecessor, o primitivo proprietário, mas a autoridade judiciária que reconhece e declara por sentença a aquisição por usucapião.

O Código Civil é quem regulamenta a matéria, incluindo a propriedade como um direito real. Entre os artigos 1.238 a 1.244, está a previsão da aquisição da propriedade imóvel por meio da usucapião. 

Além disso, apesar de a doutrina apresentar requisitos variados para adquirir a propriedade, por meio da usucapião, sempre atingem um ponto em comum.

Para Tartuce (2015, p. 772), os requisitos são: “posse com intenção de dono, o animus domini; posse mansa e pacífica; posse contínua e duradoura com lapso temporal; posse justa; e posse de boa-fé e com justo título”.

Gonçalves (2017, p. 278) esclarece que “os pressupostos da usucapião são: coisa hábil (res habilis) ou suscetível de usucapião, posse (possessio), decurso de tempo (tempus), justo título (titulus) e boa-fé (fides)”.

Por fim, Diniz (2015, p. 180) divide os requisitos em pessoais, reais e formais, em que:
[...] os requisitos pessoais consistem nas exigências em relação ao possuidor que pretende adquirir o bem e ao proprietário que, consequentemente, o perde. [...] Os seus requisitos reais são alusivos aos bens e direitos suscetíveis de ser usucapidos, pois nem todas as coisas e nem todos os direitos podem ser adquiridos por usucapião. [...] Seus requisitos formais compreendem quer os elementos necessários e comuns do instituto, como a posse, o lapso de tempo e a sentença judicial, quer os especiais, como o justo título e a boa-fé.

Dessa forma, pode-se verificar que, dentre estes doutrinadores, os requisitos para a retenção da propriedade, por usucapião, são a posse mansa, o lapso temporal, o ânimo de dono, o justo título e a boa-fé.

Verificados os requisitos, dentre os artigos do Código Civil, há diversas espécies de usucapião, as quais são elencadas em: usucapião extraordinária; usucapião ordinária; usucapião especial, que contém duas espécies, entre elas, a rural e a urbana (subdividida em individual e coletiva); usucapião imobiliária administrativa; usucapião familiar; e usucapião indígena. 

Com o Código de Processo Civil de 2015, houve a inclusão de mais uma espécie de usucapião, a extrajudicial ou administrativa, que passou a fazer parte da Lei de Registros Público (Lei nº 6.015, de 1973). Tal espécie de usucapião não se confunde com a usucapião imobiliária administrativa, pois esta deriva de outra legislação (Lei nº 11.977, de 2009) e é considerada um “processo para transformar terra urbana em terra urbanizada, com infraestrutura e integração à cidade”, além de ser restrita ao modo de usucapião urbano (GONÇALVES, 2017, p. 273).

O assunto escolhido para este projeto foi sobre como funciona o emprego do Princípio da Supremacia do Interesse Público Sobre o Privado, pois nota-se que há diversas opiniões diferentes quando se trata da aplicação do referido princípio. Será exposto sobre o princípio que norteia as relações entre Poder Público e da pessoa privada. Ademais, será demonstrada a força que o princípio em questão tem sobre o privado, onde, observa-se que muitas vezes há a má utilização de tal princípio, caracterizando-se a abusividade na hora da aplicação, visto que aqueles que o aplicam tem o conhecimento de que este princípio prevalece na maioria das relações entre público e privado, esses que deveriam utilizá-lo apenas para alcançar o interesse público, coletivo, da sociedade, abusam para benefícios próprios, pois há ausência de definição do que seria o interesse público e, assim, aproveitam dessa brecha para enriquecer-se ilicitamente.
2.3 PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS
2.3.1 Princípio da Supremacia do Interesse Público Sobre o Privado

Segundo Maria Silvia Zanella di Pietro (2016), o Princípio da Supremacia do Interesse Público Sobre o Privado está tanto no momento da formação da lei, como no momento onde irá ser executado na Administração Pública. Este princípio conduz o legislador e vincula a autoridade competente em toda sua atuação. Sobre a influência na formação da lei, a autora distingue o direito privado do direito público, destacando que o primeiro, para autora, há normas apenas de interesse individual, já o segundo apresenta normas do interesse público. Em relação às normas do direito público que defendem o interesse individual, tem como seu objetivo primário atender ao interesse público. Para concluir, a doutrinadora ratifica de que os interesses públicos têm superioridade sobre os individuais.
Fernanda Marinela (2016), assevera que o uso deste princípio só será efetivo quando houver um caminho para o sucesso dos interesses públicos (coletivos), não se tolerando que seja usado para a ganância de agentes governamentais. 
Segundo José dos Santos Carvalho (2017), o destinatário da atividade administrativa não é o indivíduo em si, mas, sim, a coletividade de indivíduos, a sociedade. O autor concorda que haverá conflito entre o interesse público e o interesse privado, mas quem devem predominar é o interesse público. Neste mesmo pensamento, onde o interesse público deve prevalecer, o autor defende que muitos direitos do interesse privado são tutelados pelo direito interesse público e que seria claro que a regra sempre será defender os direitos coletivos.

2.4 APURAÇÃO DA NECESSIDADE DO EMPREGO DO PRINCÍPIO DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO SOBRE O PRIVADO
Segundo Gustavo Binenbojm (2008), um Estado formado por inúmeros princípios, onde invocado frequentemente pela Administração Pública o Princípio da Supremacia do Interesse Público Sobre o Privado, será necessária uma forma de averiguar o emprego do referido princípio para que haja um equilíbrio nas relações entre o direito público e o privado. Sendo assim, recomenda-se que seja feita uma apuração onde ocorrerá uma análise se realmente será possível o emprego do referido princípio. 

2.5 PRERROGATIVAS CONCEDIDAS AO PODER PÚBLICO FUNDADA NO PRINCÍPIO DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO SOBRE O PRIVADO  
Segundo Matheus Carvalho (2017), sobre o princípio em questão, o autor ressalta que os interesses da sociedade devem sobressair sobre as necessidades dos particulares, muitas vezes tornando desigual as relações jurídicas entre o particular e o público. Nessas relações a Administração se coloca em situação privilegiada com os particulares, valendo-se da supremacia que esta possui. 
Marcus Vinicius Bittencourt (2015, p 25) cita que “o princípio da supremacia do interesse público atribui um status especial ao estado frente ao particular”. Para Matheus Carvalho (2017) é por esta razão que vige a presunção de legalidade em atos praticados pelas entidades do Estado.
Alguns privilégios são demonstrados em algumas prerrogativas, tal como a possibilidade de a Administração Pública revogar seus próprios atos, quando inoportunos ou inconvenientes, que neste caso se autodomina, autotutela, quando garantidos os direitos adquiridos, enseja-se, a alteração de relação jurídicas já constituída. Este princípio possibilita a alteração de Contratos Administrativos unilateralmente, assim com a garantia de rescisão unilateral por motivo de interesse público ou em virtude do inadimplemento do particular, ou seja, quando a qualquer motivo que haja interesse público o Poder Público rescinde o contrato, assim, desigualando a relação jurídica com o particular. Como citado anteriormente, este princípio proporciona a vigência da presunção de legitimidade dos atos administrativos, prerrogativa a qual é garantida pela autoexecutoriedade e coercibilidade do Poder Público.
Segundo Matheus Carvalho (2017) a possibilidade de alteração de contrato administrativo unilateralmente é uma demonstração de que essas prerrogativas proporcionam ao Poder Público a criação de cláusulas exorbitantes, demonstrando tamanho privilégio para administração em relação jurídica entre público e privado.
Matheus Carvalho (2017) frisa que essas prerrogativas citadas devem ser apreciadas em decorrência do Princípio da Supremacia do Interesse Público Sobre o Privado.
Diante das prerrogativas cedidas ao Poder Público, Marçal Justen Filho (2016) defende a ideia de que a Administração Pública se utiliza das prerrogativas para alterar, via feitos administrativos, a regulamentação jurídica em relação ao privado. O autor ainda explana que neste caso teria que ser reconhecido um esclarecimento legislativo para a determinação de restrições de obrigações ao privado.  
2.6 DO PRINCIPIO DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE

 
Ao proprietário são lhes atribuídas faculdades, previstas no artigo 1228 do Código Civil, o uso, o gozo, fruição e disposição, bem como rever, um dos princípios que regem a propriedade privada diante das suas características é a mesma ser plena e absoluta, ou seja, o proprietário poderia utilizar dentro dos limites legais como bem entendesse, de forma plena e absoluta.

 
Nesse sentido, José Diniz de Moraes aduz que o princípio da função social da propriedade pode ser resumido em três formas distintas de incidência sobre o direito de propriedade: a) privação de determinadas faculdades; b) obrigação de exercitar determinadas faculdades, e c) complexo de condições para o exercício de faculdades atribuídas.


Com o principio da função social essas atribuições e faculdades, que continuam a ser direito dos proprietários passaram a ser limitadas em prol do coletivo. A função social acaba por impedir o proprietário de cometer algumas ações, não negando o direito de propriedade, e sim, limita-o para que exista uma gestão e uma harmonia social.

 
 O direito à propriedade privada é constitucional, positivado em 1988, entre o rol dos direitos e garantias individuais fundamentais. Com dispositivos previstos na própria Constituição se extrai que somou ao direito de propriedade antes delineado sobre o prisma privatista, o dever jurídico de zelo, ações em prol do interesse coletivo. Dessa forma, o direito intrínseco, subjetivo do proprietário privado fica submetido ao direito comum, a fim de que seja exercida a função social em prol do interesse coletivo.

 
Ao determinar o direito de propriedade dentre os direitos e garantias individuais fundamentais, logo em seguida agrega a função social (art. 5°, inc. XXII e XXIII), vejamos: 

Art. 5° - (...) XXII – é garantido o direito de propriedade; 
XXIII – a propriedade atenderá à sua função social;


Na atual conjuntura não se fala em propriedade privada sem mencionar a função social, a qual integra o conceito de propriedade privada, que passa a exprimir uma relação entre proprietário e o bem em prol do coletivo, o que demonstra interesse público relevante, o que também viabiliza os princípios constitucionais fundamentais como a dignidade da pessoa humana.

3.  DOS BENS PÚBLICOS

Segundo Matheus Carvalho (2017), os bens públicos podem ser definidos pelo seu proprietário e não pelo interesse coletivo quando utilizado, visto que o artigo 98 do Código Civil Brasileiro não conceitua bens públicos que correspondem a pessoas de direito privado, mesmo havendo prestação de serviço para o interesse coletivo.
No mesmo seguimento, José dos Santos Carvalho (2012) expõe que bens públicos independentes de sua natureza, corresponderá sempre aos órgãos públicos, como a União, Estados e Distrito Federal, no caso de Municípios os bens se fundará a partir de fundações de direito público e de associações públicas.
Os bens públicos, como regra, não poderão ser objeto de usucapião, nem móveis, nem imóveis, sejam de uso comum do povo, de uso especial ou dominicais. Existe quem defende a possibilidade de usucapir os imóveis públicos vagos, principalmente as terras devolutas, afirmando que estas seriam passíveis de usucapião com base no princípio da função social da propriedade e no princípio da dignidade humana. 

Aqueles que admitem a possibilidade invocam a função social da propriedade, alegando que os imóveis públicos também deveriam cumprir tal premissa, ademais, defendem a dignidade humana do usucapiente de imóvel público, ressaltando que esta não poderia ser sobreposta por uma proibição de caráter patrimonial.

Em contrapartida, há os que se posicionam em favor da tese tradicional, estes afirmam que não se pode invocar um princípio, visto que este não serviria para invalidar uma proibição expressa pelo texto constitucional, utilizando-se apenas de uma interpretação parcial e unilateral. 

Ademais, o indivíduo não poderia se apropriar de uma propriedade de todos e sua também, pelo fato de o imóvel ser público, o que o torna imune ao usucapião
Não se pode exigir a mesma eficácia do Poder Público comparado as pessoas de direito privado no dever de zelo, até pela quantidade de imóveis, terras devolutas, que comporta a Administração. Ainda, seria uma forma de fraudar a reforma agrária admitir usucapião de terras devolutas a que se destinam, nota-se uma afronta aos princípios da função social da propriedade e da dignidade humana, em última instância.
3.1 DA (IM)POSSIBILIDADE DE USUCAPIR BENS PÚBLICOS

É notório que vem prevalecendo a tese tradicional, a qual não admite o usucapião de bens públicos, sejam móveis ou imóveis.

A respeito do referido tema, no fim do ano de 2014, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais decidiu sobre o tema em decisão histórica (Apelação Cível 1.0194.10.011238-3/001 – comarca de Coronel Fabriciano), admitindo a usucapião de imóvel público. Muitos, que defendem a ideia da possibilidade de usucapir, entenderam como uma vitória da dignidade humana sobre o patrimônio. Nesse sentido, é importante salientar alguns pontos.
Primeiramente, extrai-se da decisão do TJ-MG que este não admitiu a usucapião de imóvel público, pura e simplesmente, pois, tratava-se de imóvel do Departamento de Estradas de Rodagem de Minas Gerais (DER/MG), onde várias famílias de ex-funcionários se assentaram, formando-se um vilarejo no local. Ademais, a doação do terreno pelo DER ao município, para fins de urbanização, já havia sido autorizada por lei. 

Como se extrai do acordão:

O que acontece neste caso, é que os moradores (ex-funcionários do DER/MG), pouco a pouco foram edificando suas casas no local do acampamento. Com o tempo, as famílias foram crescendo, criando-se vínculo com a propriedade e desde então se passaram aproximadamente 30 anos. Hoje, uma pequena vila, dotada de infraestrutura como: asfalto, energia elétrica, mina e uma pequena igreja. Esta área ocupada pelos moradores, corresponde aproximadamente a 26% do imóvel. O restante encontra-se livre. Assim, aquele que por mais de trinta anos, como no presente caso, tem como seu o imóvel, tratando-o ou cultivando-o, tornando-o útil, não pode ser compelido a desocupá-lo à instância de quem o abandonou. Na espécie, os réus demonstraram a aquisição da posse do imóvel há mais de trinta anos, sem qualquer oposição do DER. Destarte, demonstrado está que os réus, ora apelados, não detinham apenas a mera detenção do bem, mas verdadeiramente sua posse, como se donos fossem. Ademais, cumpre ressaltar que malgrado os bens públicos não sejam passíveis de aquisição por usucapião (art. 183, § 3º, da CF; art. 102, do Código Civil) o imóvel usucapiendo não está incluído em área de domínio público, tanto que, conforme corretamente decidiu o d. Magistrado a quo: ‘Importa salientar que, no caso concreto dos autos, a viabilidade de se declarar a prescrição aquisitiva se encontra ainda mais evidente, porque já existe uma lei em vigor autorizando expressamente o DER a doar os imóveis sem comento ao Município de Antônio Dias, justamente para que este lhes dê uma destinação social, promovendo o assentamento das famílias que estão no local, conforme se verifica às fls. 264/266. (TJMG, Classe: Apelação Cível, 1.0194.10.011238-3/00, Relator: Des. Versiani Penna, Órgão Julgador: 5ª CÂMARA CÍVEL, Data do Julgamento: 08/05/2014, Data de Publicação: 15/05/2014).
Nota-se que não se tratava de um imóvel público qualquer, como comemorado por muitos. Ademais, o referido acórdão é muito claro ao afirmar não ser possível a usucapião de bens públicos.

Posteriormente, num segundo momento, vislumbra-se a possibilidade da usucapião de imóveis públicos com fulcro no princípio da dignidade humana, analisando o problema por uma ótica unilateral. Não se questiona a dignidade de todo usucapiente.
Por outra via, os bens imóveis públicos que estão desocupados têm destinação, seja genérica, reservando-se, precipuamente, ao planejamento urbano ou à reforma agrária, seja específica, para atender a eventuais necessidades da Administração Pública.

Logo, nota-se que a destinação também terá como escopo primordial a promoção da dignidade da pessoa humana. Aceitar a usucapião de imóveis públicos, contrariando frontalmente a Constituição e o Código Civil, com fundamento na dignidade do usucapiente, estar-se-á ferindo a dignidade dos destinatários da reforma agrária, do planejamento urbano e dos eventuais beneficiários da utilização que eventualmente a Administração Pública venha a conferir ao imóvel.

Ainda, vale ressaltar que muitos grileiros hão de se aproveitar da situação. Segundo notícia, Luiz Nassif (2015, s/p) afirma que:

Para se ter uma ideia do que se trata e não sei como ele conseguiu, mas recentemente foi divulgada a notícia de que o pai do Aécio Neves, finado ex-deputado federal Aécio Cunha, teria adquirido as terras da sua fazenda em Montezuma através de ‘usucapião’ de terras públicas do Estado de Minas Gerais (o que a Constituição proíbe). É nessas horas que entendo um velho ditado da minha querida e falecida avó mineira, que dizia: ‘Na sombra de cachorro, galinha bebe água!’ Na desculpa do uso social da terra e com o apelo de atender aos mais necessitados, muitas raposas felpudas poderão passar por essa brecha e além de tomarem água, vão pôr as galinhas no bucho. 

O que se extrai do referido parecer é que de fato o Poder Judiciário, salvaguardando a Constituição, com cautelas de vigiar bens públicos e o bem comum, teme que estará como nunca a mercê daqueles que visam se beneficiar desse acesso. 

É necessário analisar cada caso concreto individualmente. Diante do caso exposto na decisão proferida pelo Tribunal Justiça de Minas Gerais, no caso do acórdão em comento, pode-se ponderar positiva a decisão, mas isso não significa que se possa defender, aquilo que contraria a lei constitucional, vislumbrando a usucapião de bens públicos, numa visão unilateral e perigosa do princípio da dignidade humana.
Visto que o julgado utilizado neste trabalho, funda-se no princípio da função social da propriedade, de modo que a Constituição Federal de 1988 o vê como um direito fundamental do homem. Sendo assim, deve-se utilizar deste princípio sempre que houver função social de uma propriedade visando sempre o desenvolvimento econômico de uma sociedade, isto é, o crescimento de uma determinada sociedade, buscando sempre atingir o interesse público, mesmo não tendo um conceito confirmado entre os doutrinadores. 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS
A Constituição Federal Brasileira veda a aquisição de bem público por meio de ação de usucapião, portanto a regra é constitucional. Qualquer pretensão que caminhe em sentido contrário detém flagrante de inconstitucionalidade. A matéria inclusive já foi debatida nas instâncias superiores, bem como se encontra pacificada.

Mas, diante das novas interpretações sugeridas pela jurisprudência, foram analisados outros pontos que podem surgir em cada caso específico, por exemplo, a condição de bem público poder ser usucapido, tal como no acórdão supracitado no presente trabalho.
Os bens públicos estão elencados e qualificados no artigo 99 e seguintes do Código Civil, ali expostos as suas finalidades e espécies, dividindo-os em dominicais, de uso especial e de uso comum. Sabe-se que os bens dominicais são os bens passíveis de maior controvérsia acerca da possibilidade – ou não – de adquiri-lo por meio de ação de usucapião.

O judiciário tem pendido a acatar teses de não vinculação de determinados bens públicos que se deseja usucapir, sob a égide de que estes não integram a finalidade estatal.

O que se verifica nesses julgados é que há o cuidado do julgador em analisar se o bem em questão de fato tem a sua finalidade – ou em algum momento se vincula – a atividade puramente estatal.

Por outro lado, quanto se trata de bens nos quais houve o comprometimento de recursos públicos, o entendimento jurisprudencial, inclusive cristalizado nas Cortes Excepcionais, é justamente no sentido contrário.

Desta forma, vê-se que o que se discute na verdade – ou o que se deveria discutir – não é a possibilidade de usucapião de bem público, posto que sabemos não existir, mas, sim, a vinculação daquele bem à finalidade estatal.

Assim, o que o operador do Direito deve buscar em possíveis demandas sobre este tema, os quais possa vir a patrocinar, é a desqualificação do bem em questão à atividade pública – em todos os seus sentidos, não sendo suficiente a demonstração dos requisitos concessionais do artigo 183 da Constituição Federal de 1988 para o sucesso do seu pleito.

Nesse contexto, deve-se considerar que o Princípio da Dignidade da Pessoa Humana trouxe uma nova decisão, a qual apresentou a possibilidade de usucapir um bem público, depreendendo, portanto, que o Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o privado deve sofrer uma retificação pelo fato de não saber ao certo o que seria o interesse coletivo. Nesse sentido, constata-se que a utilização desse princípio contém muitas brechas, onde até mesmo quem não faz parte do Poder Público se utiliza de tal prerrogativa para se beneficiar. Assim, deve-se definir o que seria o interesse coletivo, o que seria a finalidade coletiva e, por fim, deve-se criar uma fiscalização acerca de sua utilização, considerando que esse controle deve ser definido a partir dos requisitos supracitados.
Ademais, não se pode confundir o interesse coletivo como um interesse social, onde um diz respeito às vantagens do Estado e o outro sobre a importância da comunidade. Outrossim, atenta-se que ao utilizar o referido princípio em questão, este deve beneficiar tanto a pessoa privada quanto a pública, ponderando até que se defina o interesse público e o interesse coletivo, resguardando sempre o que for melhor para o povo, não se limitando apenas aos interesses do Estado, independente de quem se utiliza do Princípio da Supremacia do Interesse Público. Diante de todo o exposto, depreende-se que no mesmo seguimento de que o Estado deve ter como objetivo o cumprimento do seu dever com a sociedade, a dignidade da pessoa humana deve vir sempre em primeiro lugar independente de entendimentos pacificados.
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